
Certidão Negativa de Débito poderá ser obtida pela
internet

30/03/2011

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Receita Federal do Brasil pretendem simplificar a obtenção de certidão de
regularidade fiscal pela internet. A nova sistemática, que deve estar disponível no dia 30 de abril, deve beneficiar quem
aderiu ao parcelamento da Lei 11.941/2009 e as empresas que discutem na Justiça os débitos inscritos em Dívida Ativa da
União. Cerca de 500 mil contribuintes aderiram ao parcelamento.

A previsão é que aproximadamente 100 mil empresas que sempre solicitam a certidão positiva com efeito de negativa
sejam beneficiadas com a medida. Mensalmente, são emitidas 1,5 milhão de certidões de regularidade fiscal conjuntas da
PGFN e da Receita. Desse total, em média 8 mil pedidos são feitos no balcão das unidades dos órgãos.

No caso dos contribuintes que aderiram ao parcelamento da Lei 11.941/2009, mesmo aqueles que o fizeram só com uma
parte dos débitos, podem obter a certidão pela internet. Dessa forma, segundo o subsecretário de Arrecadação e
Atendimento da Receita Federal, Carlos Roberto Ocaso, não é necessário que o optante compareça a uma unidade da
Receita ou da PGFN para apresentar a documentação.

As empresas que têm débito inscrito em Dívida Ativa com exigibilidade suspensa por decisão judicial ou apresentação de
garantias também não precisarão mais apresentar a documentação em uma unidade dos órgãos para pedir certidão positiva
com efeito de negativa.

"As medidas que estão sendo implementadas devem permitir que o próprio sistema verifique se o débito daquela empresa,
que está solicitando a certidão, está ou não com exigibilidade suspensa, e que o documento seja emitido pela internet",
explicou o diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da União da PGFN, Paulo Ricardo de Souza Cardoso.

Do pacote de medidas que está sendo implantado faz parte o envio de mensagem para a caixa postal do contribuinte no
sistema e-CAC, mencionando a existência de pendências, o vencimento da CND existente e orientação para verificar a
situação fiscal no e-CAC.

A PGFN e a Receita alertam que o prazo para retificar modalidades de parcelamento acaba nessa quinta-feira (31/3). Será
permitida a retificação de modalidade de parcelamento ao contribuinte que tiver pelo menos uma modalidade de
parcelamento prevista nos referidos artigos da Lei 11.941, como alteração ou inclusão, se for o caso. Todo o cronograma e
as ferramentes de parcelamento estão disponíveis no site da Receita Federal do Brasil.  Com informações da Assessoria de
Imprensa da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2011-mar-30/certidao-negativa-debito-obtida-internet/
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